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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO

Praça Dr. Castilho, 10 – Centro – CEP 38750-000 – CNPJ 18.602.060/0001-40

Tel.: (34) 3811-1560 – www.po.mg.gov.br – compradireta@po.mg.gov.br

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº. 200/2019
Processo Administrativo nº: 055/2019
Inexigibilidade nº.: 006/2019
Objeto Contratual: Aquisição do medicamento (NIVOLUMABE) para atendimento de mandado judicial, processo TJMG nº 0017925-63.2016.8.13.0534, paciente: Alice Vitor Moreira.
Fiscal do Contrato: Aline Kássia Camargos de Lima
Gestora do Contrato: Clênia Cecília Coelho
Por este instrumento particular de TERMO ADITIVO, que fazem entre si, de um lado o Município de Presidente Olegário, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Dr. Castilho, nº. 10, Centro, Presidente Olegário/MG, inscrito no CNPJ nº. 18.602.060/0001-40, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito JOÃO CARLOS NOGUEIRA DE CASTILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do CPF nº. 096.557.941-72 e RG nº. 211.171, SSP/DF, residente e domiciliado na Rua José Felix, 59 Centro, CEP - 38750.000, em Presidente Olegário/MG, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado, a empresa BRISTOL - MYERS SQUIBB FARMACÊUTICA LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº. 56.998.982/0031-22 situada na Rod. Coronel – Policia Militar Nelson Tranchesi, nº 1730 – Galpão 3 – Parte 2 - Itaqui, Itapevi/SP, CEP 06.696-110, neste ato REPRESENTADA por seu representante legal, o Sr. CARLOS EDUARDO MAGRO, brasileiro, portador do RG nº. 22.085.289-3 SSP/MG, CPF nº. 157.791.598-40, doravante denominada CONTRATADA, resolvem retificar e ratificar o CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 200/2019, firmado entre as partes em conformidade com o Processo Administrativo nº. 055/2019 – Inexigibilidade de Licitação nº. 006/2019, sob a regência da Lei Federal nº. 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS

O presente termo aditivo ao contrato em tela é firmado com fundamento no art. 65, da Lei nº. 8.666/93, e no Parecer Jurídico da Procuradoria do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O objeto do presente Termo Aditivo é a alteração da Cláusula Quarta – “DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO”, referente ao contrato original, tudo em conformidade com o Comunicado nº 11 de 19 de dezembro de 2019 publicado no Diário Oficial da União referente a redução do coeficiente de Adequação de Preços para 20,09% (vinte inteiros e nove centésimos por cento).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REEQUILIBRIO
O presente Termo Aditivo tem por objeto o reequilíbrio econômico financeiro dos itens 01 – “NIVOLUMABE 10 MG/ML (100MG) ” de R$6.713,29 (seis mil setecentos e treze reais e vinte e nove centavos) para R$6.719,17 (seis mil, setecentos e dezenove reais e dezessete centavos) e 02 – “NIVOLUMABE 10 MG/ML (40MG)” de R$ 2.685,32 (dois mil seiscentos e oitenta e cinco reais e trinta e dois centavos) para R$ 2.687,67 (dois mil, seiscentos e oitenta e sete reais e sessenta e sete centavos), portanto, o valor total do contrato anteriormente de R$ 386.685,60passa a ser R$248.165,45 (duzentos e quarenta e oito mil, cento e sessenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos), que representa um reequilíbrio a maior de 0,087% (oitenta e sete milésimos por cento).
CLÁUSULA QUARTA– DAS DEMAIS CONDIÇÕES.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original.

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Presidente Olegário-MG, 16 de janeiro de 2020.

MUNICIPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO

João Carlos Nogueira de Castilho

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Clênia Cecília Coelho
BRISTOL - MYERS SQUIBB FARMACÊUTICA LTDA 

Carlos Eduardo Magro
TESTEMUNHAS: 
I - ______________________________________________

                                                       Ronaldo Alves Pereira CPF.: 365.840.456-68
II - ________________________________________________

                                              Aline Kássia Camargos de Lima CPF.: 016.116.596-63
